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COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de 
Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder à análise ao 
Processo n° 102/2013 CONCEDE REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL, exara o seguinte parecer: 

LEI COMPLEMENTAR N° 134, 23 DE JUNHO DE 2009, DISPÕE SOBRE OS 
QUADROS DE PESSOAL DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 18 - Para efeito desta Lei, considera-se vencimento a retribuição pecuniária básica 
devida ao servidor, para efetiva prestação de seus serviços no exercício do cargo, fixada para a 
referência dos vencimentos, representada pelo padrão respectivo, acrescido das incorporações. 

Art. 19 - Remuneração é o vencimento do cargo acrescido das vantagens pecuniárias, 
permanentes ou temporárias, estabelecidas em Lei. 

§ 1° - Aplica-se aos servidores da Câmara Municipal a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos municipais, fixada em lei. 

Além disso, a propositura atende a Técnica Legislativa, portanto, a Comissão não 
vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, ser apreciada e deliberada 
pelo Soberano Plenário. 

O parecer é favorável. 

Sala das Sessões, aos vinte e três dias do mês de maio "dois . dois mil e treze. 
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